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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contratação emergencial de empresa para prestação de serviço contínuo de limpeza e conserva-

ção, com fornecimento de materiais e equipamentos, para execução nas Agências FGTAS/Sine e 

nas demais unidades de atendimento da Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social – FGTAS, 

na Capital e no Interior do Estado do RS. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FGTAS, no âmbito de suas competências le-

gais, executa as ações ligadas às políticas públicas de trabalho, emprego e renda no Estado do 

Rio Grande do Sul, inclusive o Sistema Nacional de Emprego - Sine. A rede de atendimento da 

Fundação está instalada em mais de 160 municípios e a FGTAS responde pela limpeza e conser-

vação de parte dessas unidades. A FGTAS enfrenta insuficiência de recursos humanos em seus 

quadros para atender a demanda de limpeza e conservação. A contratação emergencial de empre-

sa terceirizada é imprescindível, uma vez que há necessidade permanente desses serviços para a 

conservação do patrimônio público e para propiciar um ambiente laboral salutar, com condições 

sanitárias adequadas de asseio e higiene aos servidores e à população que usufrui os serviços 

prestados pela rede de atendimento da FGTAS, nas Agências FGTAS/Sine e demais unidades de 

atendimento da Fundação, como na Sede Administrativa, no Programa Gaúcho do Artesanato e 

no Programa Vida Centro Humanístico.  O atual contrato terceirizado de limpeza está próximo 

do término do prazo de vigência e houve negativa de renovação pela empresa. Para viabilizar a 

continuidade da prestação do serviço de limpeza nas unidades, primordial para a manutenção do 

atendimento à sociedade, a contratação emergencial é necessária até o resultado de nova licita-

ção.  

 

3. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Para a execução do serviço serão necessários 56 (cinquenta e seis) postos de serviço de Auxili-

ar de Limpeza que serão prestados nas dependências da Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação 

Social – FGTAS, nas seguintes unidades de atendimento: 
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3.1. Agências FGTAS/Sine: 47 (quarenta e sete) postos de Auxiliar de Limpeza, assim dis-

tribuídos: 

3.1.1 02 (dois) postos em Porto Alegre; 

3.1.2 45 (quarenta e quatro) postos no interior do Estado do Rio Grande do Sul.  

Os locais de prestação de serviços estão relacionados na Tabela I (abaixo) e os endereços de 

cada Agência/Unidade encontram-se disponibilizados no site da FGTAS 

(http://www.fgtas.rs.gov.br/agencias-fgtas-sine). 

 

3.2 Sede Administrativa: 04 (quatro) postos de Auxiliar de Limpeza, assim distribuídos: 

3.2.1. 03 (três) postos de Auxiliar de Limpeza: 

Na Sede Administrativa localizada na Av. Borges de Medeiros, 521 – 5º, 6º e 7º andares, em 

Porto Alegre. O local tem, aproximadamente, 2.300 m² composto de salas de escritório, área in-

terna da recepção do 4º andar, 06 banheiros, 03 copas, escadas e corredores.  

3.2.2.  01 (um) posto de Auxiliar de Limpeza; 

Nas Seções de Almoxarifado e de Patrimônio, localizadas no Complexo do Vida Centro Huma-

nístico, na Av. Baltazar de Oliveira Garcia, n° 2132, em Porto Alegre. O local é composto por 

duas salas administrativas (escritórios), dois depósitos (um com dois pavimentos), duas copas e 

três banheiros totalizando, aproximadamente, 528m². As Seções supramencionadas, embora lo-

calizadas em edificação fora da Sede Administrativa, pertencem administrativamente a esta. 

 

3.3. Programa Gaúcho do Artesanato: 1 (um) posto de Auxiliar de Limpeza.  

Na Casa do Artesão de Porto Alegre, na Av. Júlio de Castilhos, 144. 

 

3.3 Programa Vida: 4 (quatro) postos de Auxiliar de Limpeza: 

No Vida Centro Humanístico, na Av. Baltazar de Oliveira Garcia, n° 2132, em Porto Alegre, 

conhecido como Centro Vida.  

3.4.1.  A abrangência no local tem, aproximadamente, 26.483,68 m² composta de 10 áreas que 

compreendem o prédio da administração, banheiros, estacionamentos, praças, salas de aula, de-

pósitos, quadras esportivas e circulações externas que interligam os pavilhões.  

3.4.2. Os postos de trabalho que executarão os serviços no VCH receberão demandas mapeadas e 

organizadas pelo Zelador daquele espaço, indicado pela fiscalização da Contratante. 
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4. HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. Os serviços os postos de Auxiliar de limpeza serão executados de segunda a sexta-feira, nos 

locais/municípios/unidades e com as cargas-horárias relacionadas na Tabela I abaixo:  

Tabela I 

 Município/Unidade 
* Área útil 

em m² 
Carga Horária 

Semanal 

Nº de 
Banheiros 
na Unidade 

Centro de 
Custo 

01 Alegrete  153,99 15 2 90132 

02 Alvorada 68,48 10 1 90065 

03 Arroio do Meio  62,48 10 2 90079 

04 Bagé  149,00 15 2 90133 

05 Bento Gonçalves  302,00 20 3 90094 

06 Caçapava do Sul 100,00 10 1 90134 

07 Cachoeira do Sul 350,00 20 2 90161 

08 Camaquã  456,00 30 3 90214 

09 Canguçu  85,17 10 2 90122 

10 Canoas  160,00 30 6 90194 

11 Carazinho  86,00 20 3 90175 

12 Caxias do Sul/SINE  1.240,65 40 5 90093 

13 Cruz Alta  343,27 20 5 90162 

14 Dom Pedrito  342,00 15 2 90135 

15 Erechim  164,77 15 2 90177 

16 Estrela  46,15 10 2 90083 

17 
Frederico Westpha-
len 

74,00 10 3 90178 

18 Garibaldi 86,22 10 2 90100 

19 Gravataí  100,00 10 3 90068 

20 Guaíba  102,90 15 1 90069 

21 Lagoa Vermelha  292,36 20 3 90182 

22 Lajeado  244,00 20 2 90084 

23 Montenegro  402,15 30 3 90200 

24 Novo Hamburgo  50,00 10 1 90192 

25 Osório  205,27 20 2 90109 

26 Passo Fundo  510,00 30 4 90174 

27 Pelotas 502,00 30 4 90120 

28 
Porto Alegre - Casa 
do Artesão  

1485,36 40 8 90036 

29 
Porto Alegre – 
Agência Centro 
Montaury  

577,25 40 6 90064 

30 Porto Alegre – 130,00 40 4 90072 
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Agência Zona Norte 

 
31 

Porto Alegre - Seção 
de Patrimônio e de 
Almoxarifado  

 
527,50 

 
40 

 
4 

90027 
90026 

32 
Porto Alegre – Sede 
(Posto 1) 

1.668,78 40 

6 90022 33 
Porto Alegre – Sede 
(Posto 2) 

1.668,78 40 

34 
Porto Alegre – Sede 
(Posto 3) 

1.668,78 40 

35 
Porto Alegre – Vida 
Centro Humanístico 
-VCH (Posto 1) 

808,94 40 

28 90044 

36 
Porto Alegre – Vida 
Centro Humanístico 
-VCH (Posto 2) 

808,94 
 

40 

37 
Porto Alegre – Vida 
Centro Humanístico 
-VCH (Posto 3) 

808,94 
 

40 

38 
Porto Alegre – Vida 
Centro Humanístico 
-VCH (Posto 4) 

808,94 
 

40 

39 Rio Grande  360,00 20 4 90127 

40 Santa Cruz do Sul  490,92 30 5 90078 

41 Santa Maria  539,47 30 3 90159 

42 Santa Rosa  103,00 15 3 90152 

43 
Santana do Livra-
mento  

78,00 10 2 90140 

44 Santiago  125,50 15 3 90166 

45 Santo Ângelo  225,45 20 2 90145 

46 São Borja  158,78 15 2 90141 

47 São Jeronimo  80,00 10 1 90218 

48 São Leopoldo 607,12 40 4 90207 

49 São Lourenço do Sul 33,50 10 1 90130 

50 Soledade  80,00 10 1 90189 

51 Taquara  264,57 20 3 90211 

52 Torres  57,42 10 1 90116 

53 Tramandaí  130,54 10 2 90117 

54 Três de Maio  100,00 10 1 90156 

55 Vacaria  150,59 15 2 90106 

56 Viamão  200,00 20 3 90076 
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4.2. Resguardada pelo princípio do interesse público, a FGTAS poderá alterar os locais e horá-

rios da prestação dos serviços ao longo do contrato. Caso isso venha ocorrer, a Contratada será 

avisada com antecedência para que possa se organizar. 

4.3. Os postos de trabalhos terão os horários compreendidos entre as 7h30min e às 18h, podendo 

ser acordados horários diferentes com os Coordenadores de cada Agência/Unidades de Atendi-

mento, sempre respeitando a carga horária de cada posto contratado. 

4.4. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram no bom andamento da 

rotina das Agências/Unidades ou Setores Administrativos. 

4.5. Os postos de trabalho com jornada de 6h diárias deverão respeitar o intervalo de 15 minutos, 

preferencialmente, das 12h às 12h15min. 

4.6. Os postos de trabalho com jornada de 8h diárias deverão respeitar o intervalo de 1h, prefe-

rencialmente, das 12h às 13h. 

4.7. Os postos de trabalho com jornada inferior a 6h diárias, conforme prevê a legislação traba-

lhista, não terão intervalo. 

TABELA II - CARGA HORÁRIA DOS POSTOS 

Carga Horária Semanal Quantidade de Postos  

10 h semanais  
Turno manhã ou tarde (2ª a 6ª)  

02 horas diárias 

 
16 Postos  

15 h semanais  
Turno manhã ou tarde (2ª a 6ª)  

03 horas diárias  

 
09 Postos 

20 h semanais  
Turno manhã ou tarde (2ª a 6ª)  

04 horas diárias  

 
11 Postos 

30 h semanais  
Turno manhã ou tarde (2ª a 6ª)  

06 horas diárias  

 
07 Postos  

40 h semanais  
Turno integral (2ª a 6ª)  

08 horas diárias  

 
13 Postos 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços seguirá as descrições técnicas relacionadas abaixo: 

5.1. Postos de Auxiliar de Limpeza (CBO 5143-20): 

5.1.1. Diariamente, uma vez, quando não explicitado: 
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● Remover com pano úmido o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, demais mó-

veis existentes;  

● Remover com flanela a poeira e demais sujidades dos equipamentos elétricos (computa-

dores, impressoras, nobreaks, etc), aparelhos telefônicos, extintores de incêndio e placas de sinaliza-

ção; 

● Aspirar e limpar capachos, tapetes e os demais pisos acarpetados; 

● Realizar limpeza de bacias, assentos, pias, pisos dos sanitários, copas e outras áreas mo-

lhadas com saneante domissanitário; 

● Varrer e passar pano úmido nos pisos cerâmicos, de cimento, de granito e emborrachados 

e polir balcões; 

● O alvejante deve ser usado somente para finalizar o processo de limpeza, sendo vedado o 

uso sem diluição; 

● Os processos de limpeza úmidos devem ser realizados com a utilização de dois baldes 

distintos sendo um com água limpa (destinada ao enxágue) e outro com água e saneante (limpeza); 

● Limpar com produtos adequados os elevadores, se houver; 

● Limpar os corrimãos, quando houver; 

● Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando ne-

cessário; 

● Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando separadamente o orgânico e o reciclável, 

em sacos plásticos de 40 ou 100 litros, removendo-os para o local indicado pela Administração; 

● Varrer as áreas pavimentadas, gramadas e calçadas; 

● Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral ou limpar bebedouros, elétrico ou 

não; 

● Recolhimento de xícaras de café nas mesas, sempre que se fizer necessário; 

● Sempre que necessário, realizar lavagem de copos, xícaras e limpeza nas pias, limpando 

os tampos. 

 

5.1.2. Semanalmente, uma vez, quando não explicitado: 

● Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

● Limpar, com produtos adequados, divisórias, portas e guarnições de madeiras ou 

revestidas de fórmica; 

● Passar flanelas nos móveis encerados; 

● Limpar, com produto apropriado, as forrações de assentos ou poltronas; 
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● Limpar todos os metais, como torneiras, válvulas de pias (parte interna e externa), 

registros, sifões, porta papéis, fechaduras, etc; 

● Limpar os espelhos com pano com produto adequado. 

● Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 

● Limpeza geral de refrigeradores, micro-ondas, bebedouro, filtro d’água e utensí-

lios de cozinha, onde houver. 

 

5.1.3. Quinzenalmente, uma vez, quando não explicitado:  

● Limpar todos os vidros (face interna/externa) aplicando-lhe produtos apropriados. 

5.1.4. Mensalmente, uma vez, quando não explicitado: 

● A limpeza de dispositivos elétricos e luminárias, que deve ser precedida de desli-

gamento elétrico; 

● Limpar paredes, rodapés e esquadrias; 

● Para a limpeza das paredes e forros, deve ser colocada uma proteção impermeável 

sobre os móveis e equipamentos, antes do início do processo e deve ser removida após sua con-

clusão; 

● Para acesso a locais mais elevados deve ser utilizada escada ou dispositivo apro-

priado para tal fim, sendo vedada a utilização de mobiliários e louças sanitárias; 

● Limpar cortinas, persianas e peitoris, com produtos adequados; 

● Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de fer-

ro, etc; 

● Limpar os ralos;  

● Lavar as áreas cobertas e abertas destinadas à garagem/estacionamento; 

● Realizar uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

 

5.1.5. Trimestralmente, uma vez, quando não explicitado: 

● Limpeza de forros, em conformidade com as normas de segurança do trabalho. 

● Desgelar/limpar geladeira ou frigobar, com produtos adequados; 

● Limpar as caixas de gordura. 

 

5.1.6. Semestralmente, uma vez, quando não explicitado: 
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● Limpar fachadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do 

trabalho. 

5.1.7. Anualmente, uma vez, quando não explicitado: 

● Efetuar a lavagem das áreas acarpetadas, quando existirem. 

● Limpeza de materiais esportivos, com produtos e equipamentos adequados (apli-

cável apenas para os 4 postos do VCH). 

 

5.1.8. O serviço de limpeza e conservação seguirá as rotinas administrativas das 

Agências e demais setores. A Contratante relatará à Contratada eventuais motivos na esfera ad-

ministrativa, sob seu controle, que possam impedir a realização dos serviços. 

5.1.9. A empresa Contratada deverá levar em conta as especificações técnicas de ca-

da Agência ou setor administrativo ao elaborar os procedimentos e rotinas de limpeza. 

5.1.10. O serviço de limpeza e conservação, pelos postos de Auxiliar de Limpeza, 

será executado com fornecimento de saneantes domissanitários, ou seja, produtos destinados a 

destruir, indiscriminadamente ou seletivamente, microrganismos, quando aplicados em objetos 

inanimados ou ambientes; detergentes destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes 

e vasilhas e aplicações de uso doméstico. 

5.1.11. As embalagens dos produtos de limpeza deverão estar lacradas de fábrica e 

identificadas, com nome do produto, composição química, dados que identifiquem o fabricante 

ou agente importador quando se tratar de produto importado, precauções de uso, composição 

química, data de fabricação, prazo de validade, instruções de uso, químico responsável com nú-

mero de registro. Os rótulos devem estar íntegros e legíveis. 

5.1.12. Os produtos de limpeza adequados são aqueles indicados pelo fabricante do 

item a ser limpo. 

5.1.13. A Contratada deverá orientar a rotina de atividades e sua periodicidade ao 

executor do serviço no posto, devendo prestar treinamento e adequação sempre que necessário. 

5.1.14. A Contratada deverá realizar capacitação para os empregados abrangendo 

segurança química, prevenção de acidentes, fracionamento e diluição dos produtos. 

5.1.15. Na Tabela III estão relacionados os materiais de consumo mensal, com ca-

racterísticas mínimas aceitáveis, e necessidades dos locais de prestação dos serviços, dimensio-
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nados para cada posto, ou seja, locais com mais de um posto devem ter o quantitativo multipli-

cado pelo número de postos: 

Tabela III 

 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO MATERIAL DE CONSUMO, 
POR POSTO 

Quantidade 

Mínima Mês* 

Álcool etílico 70º gel INPM - frasco de 500ml; 08un 

**Álcool etílico 92,8º líquido INPM - frasco de 1 litro; 01 un 

Água sanitária com teor de cloro entre 2,0 e 2,5% alvejante, desinfetante, germi-
cida e bactericida – 5 litros; 

01 un 

***Cera líquida incolor, para diluir em água: piso frio, antiderrapante, e assoa-
lho – 05 litros;  

01 un 

Detergente para limpeza diária de pisos (baixa formação de espuma e odor sua-
ve) - 5 litros 

01 un 

Desinfetante / Germicida – uso doméstico, odor suave – 500 ml; 02 un 

Esponja de limpeza dupla face – em um dos lados em fibra sintética abrasiva, 
outro lado em espuma poliuretano, medidas mínimas 10 x 7 x 2 cm; 

04 un 

****Esponja de lã de aço – pacote com 60g; 01 un 

Flanela de limpeza – formato mínimo de 30 x 40 cm; 02 un 

Pano cru para limpeza de chão – formato mínimo de 60 x 60 cm; 06 un 

Desodorizador de Ambiente Aerossol Lavanda 360ml; 01 un 

Limpa vidros à base de água, álcool, solvente e princípios ativos – 500ml; 02 un 

Sabão comum em barra – mínimo 400g do produto; 02 un 

Detergente líquido neutro para lavagem de louça - 500ml 02 un 

Sabonete líquido para higienização de mãos ph Neutro, viscoso, denso, pronto 
para uso, totalmente solúvel em água, espumoso, odor suave, com regis-
tro/notificação da Anvisa, embalagem 5 litros; 

01 un 

Sacos de lixo preto, capacidade para 40 litros 50 un 

Sacos de lixo colorido (qualquer cor exceto preto), capacidade para 40 litros 50 un 

Sacos de lixo preto, com capacidade para 100 litros; 50 un 

Sacos de lixo colorido (qualquer cor exceto preto), capacidade para 100 litros 50 un 

Saponáceo em pó, a base de carbonato de cálcio, em tubo de 300g 02 un 

Saponáceo cremoso ou gel neutro– 300ml 02 un 

Sabão em pó - 1kg 01 un 

* Quantidade mínima a ser fornecida para cada posto, mensalmente. Onde houver mais de um posto 
a quantidade deve ser multiplicada. Os materiais devem atender a necessidade de cada local. Não 
havendo o uso de todos os materiais descritos na tabela acima, no decorrer do mês, fica a 
CONTRATADA desobrigada de fornecê-los até que se faça o consumo integral deles. Não será 
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permitido o estoque de produtos nos locais de prestação dos serviços, cuja quantidade exceda o dobro 
do previsto na Tabela acima. 
** O álcool etílico líquido 92º deverá ser fornecido somente uma vez a cada 12 meses de contrato e o 
seu uso será orientado pela CONTRATANTE. 
***A cera líquida não será fornecida nas Agências de Alvorada, Canguçu, Caxias do Sul, Erechim, 
Garibaldi, Gravataí, Novo Hamburgo, Passo Fundo, Santa Maria e na unidade administrativa do Al-
moxarifado/Patrimônio, em Porto Alegre.  
****As esponjas de limpeza dupla face devem ser fornecidas em dois modelos diferentes (cores ou 
formatos diferenciados) na proporção de 50% de cada uma. Uma será destinada à limpeza das insta-
lações sanitárias e as demais para a limpeza das outras áreas. 

5.1.16. Na Tabela IV estão relacionados os demais materiais/utencílios: 

Tabela IV 

 MATERIAIS/UTENCÍLIOS MÍNIMOS PARA A ATIVIDADE / 
POR POSTO  

Quantidade Míni-
ma 

Balde plástico 12 litros (três cores diferentes) 03 un 

Balde espremedor com dois compartimentos (1litro para água limpa e produ-
to e 13 litros para a água com resíduos da sujeira), dotado de rodízios 

01 un 

Desentupidor de pia 01 un 

Desentupidor de vaso sanitário 01 un 

Escada metálica de abrir, com limitador de curso e degraus antiderrapantes– 
com 6 ou 8 degraus 

01 un 

Extensão elétrica – com no mínimo 5 metros 01 un 

Pá para lixo, plástica, com cabo 01 un 

Rodos secadores – com lâmina de borracha, para chão e vidros 01 un 

MOP úmido de algodão, ponta dobrada, compatível com balde espremedor e 
dotado de cabo 

02 un 

Cabo extensor para vassouras, rodo e MOP - com 2 metros 01 un 

Vassoura Metálica tipo rastelo* 01 un 

Vassoura de nylon 01 un 

Vassoura de pelos 01 un 

Escova para vaso sanitário 01 un 

OBS: a) A CONTRATADA deverá fornecer os materiais acima listados novos, imediatamente no 

início do serviço objeto do contrato e mantê-los sempre disponíveis nos postos de trabalho.  

b) A CONTRATADA deverá providenciar a substituição quando os materiais estiverem desgastados. 

c) A CONTRATADA deverá fornecer os EPI’s necessários, conforme legislação pertinente. 

d) A CONTRATADA poderá fornecer outros materiais que entenda imprescindíveis para a execução 

do trabalho. 

*Necessária apenas nos postos das unidades do VCH e de Guaíba. 

5.1.17. Os produtos de limpeza fornecidos pela Contratada deverão ser entregues 

mensalmente, em sua totalidade, no primeiro dia útil de cada mês da prestação do serviço. Em 
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nenhuma hipótese deverão ser entregues quantidades inferiores ou produtos divergentes dos exi-

gidos nas Tabelas III e IV. 

5.1.18. A Contratada deverá realizar a entrega física dos materiais/produtos, direta-

mente ou por empresa terceirizada sob sua ordem, não sendo aceitável, em nenhuma hipótese, o 

repasse financeiro ao empregado da Contratada que executa o serviço no posto para que adquira 

os produtos no comércio local e os transporte até o local de prestação de serviços.  

5.1.19. Os equipamentos listados na Tabela VI deverão estar à disposição da 

FGTAS, devendo ser disponibilizados quando solicitados. A logística é de responsabilidade da 

Contratada e o prazo para atendimento é de 07 (sete) dias. Para a unidade Vida Centro Huma-

nístico a empresa contratada deverá disponibilizar de forma permanente, por toda a contratuali-

dade, uma lavadora de alta pressão e um soprador de folhas que serão utilizados pelos quatro 

postos de auxiliar de limpeza: 

Tabela V 

EQUIPAMENTOS/MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
SEMPRE QUE SOLICITADOS, POR LOCAL 

Quantidade Mí-
nima 

Aspirador de pó 01 un 

Enceradeira elétrica tipo doméstica 01 un 

Mangueira de PVC para água – em rolo, extensão mínima de 30 metros 01 un 

Lavadora elétrica para piso com discos de limpeza 01 un 

*Lavadora de alta pressão (lava a jato) 01 un 

* Soprador de folhas 01 un 

**Varal de Chão – Dimensões (L x A x C) 50 x 83 x 80 cm 01 un 

* um lava a jato e um soprador de folhas deverão ser mantidos, permanentemente, no VCH 
para uso dos 4 postos; 
** um varal de chão deverá ser mantido, permanentemente, em cada Agência/Unidade de 
Atendimento. 

OBS: a) A CONTRATADA fornecerá os equipamentos listados acima, em até sete (7) dias, prazo 
este contado a partir do recebimento da solicitação por correio eletrônico. Após o uso, os equipamen-
tos poderão ser recolhidos pela CONTRATADA, caso não haja necessidade contínua na prestação do 
serviço. 

b) Todos os equipamentos elétricos devem ser disponibilizados com todos os acessórios necessários 
para a execução dos trabalhos e tensão elétrica compatível com o local de uso (unidade FGTAS). 
Caso seja necessária a utilização de adaptadores hidráulicos ou elétricos para o funcionamento dos 
equipamentos, estes serão disponibilizados pela CONTRATADA. Não serão admitidas adaptações 
improvisadas ou que não atendam às normas técnicas vigentes. 

mailto:materiais@fgtas.rs.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

 

Av. Borges de Medeiros, nº 521, sala 610, Centro Histórico – Porto Alegre - RS – CEP 90.020- 023 
Fone (51) 3284.6060 - e-mail licitacao@fgtas.rs.gov.br 

c) A CONTRATADA poderá fornecer outros equipamentos que entenda imprescindíveis para a exe-
cução do trabalho. 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

6.1. Para a execução dos serviços de limpeza e conservação, para os postos de Auxiliar de limpe-

za, a Contratada fornecerá todos os materiais e equipamentos relacionados nas Tabelas III, IV e 

V, necessários na execução dos serviços, e deverão compor o preço final da contratação. 

6.2. Os licitantes deverão observar os valores remuneratórios aplicados nas convenções coletivas 

para elaboração das propostas. O Sindicato responsável pelas tratativas referente às convenções 

coletivas de trabalho da categoria é o Sindicato Intermunicipal dos Empregados em Empresas de 

Asseio e Serviços Terceirizados em Asseio e Conservação do Rio Grande do Sul – SEEAC/RS 

para as cidades de Alegrete, Alvorada, Bagé, Caçapava do Sul, Cachoeira do Sul, Camaquã, 

Canguçu, Canoas, Cruz Alta, Dom Pedrito, Gravataí, Guaíba, Montenegro, Osório, Rio Grande, 

Santa Rosa, Santana do Livramento, Santiago, Santo Ângelo, São Borja, São Jerônimo,  São 

Lourenço do Sul, Taquara, Torres, Tramandaí, Três de Maio, Vacaria, Viamão e Porto Alegre.  

6.2.1. Para as cidades de Bento Gonçalves, Caxias do Sul, Garibaldi, Lagoa Vermelha e Vacaria, 

o sindicato responsável pelas tratarias às convenções é o Sindicato dos Trabalhadores Em Em-

presas de Asseio Conservação de Caxias do Sul –SINDILIMP. 

6.2.2. Para as cidades de Arroio do Meio, Estrela, Lajeado e Santa Cruz do Sul o sindicato res-

ponsável pela categoria é o Sindicato dos Trabalhadores em Serviços de Asseio, Conservação, 

Limpeza, Zeladoria, Serviços de Jardinagem de Santa Cruz do Sul e Região – SINDIASSEIO. 

6.2.3. Para as cidades de Novo Hamburgo e São Leopoldo o sindicato responsável pela categoria 

é o Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas de Asseio Conservação do Vale dos Sinos – 

SINDIASSEIO -VALE DOS SINOS.  

6.2.4. Para as cidades de Carazinho, Erechim, Frederico Westphalen, Passo Fundo e Soledade, o 

sindicato responsável pela categoria é o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio, 

Conservação, Zeladoria, Reciclagem de Lixo, Limpeza Urbana, Ambiental e de Áreas Verdes e 

Empresas de Serviços Terceirizados.  

6.2.5. Para cidade de Pelotas o sindicato responsável é o Sindicato dos Trabalhadores Em Em-

presas de Asseio Conservação de Pelotas – SINDIASSEIO - PELOTAS. 
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6.2.6. Para cidade de Santa Maria o sindicato responsável é o Sindicato dos Trabalhadores em 

Serviços Terceirizados, Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza Urbana, Ambiental e 

Áreas Verdes de Santa Maria. 

6.3. O adicional de insalubridade a ser aplicado aos postos é o previsto na Convenção Coletiva 

da categoria, de 40% (quarenta por cento) - para os postos de Auxiliar de limpeza; 

6.4. Nenhum empregado da Contratada poderá perceber adicional de insalubridade em valor in-

ferior ao salário normativo por função, independentemente da carga horária do posto de trabalho, 

conforme orientação da Procuradoria-Geral do Estado do RS (Parecer da PGE nº 18.200/2020). 

Poderá a Contratada calcular o adicional de maneira proporcional ao prestado à Contratante 

quando um mesmo empregado prestar serviço em outro local, além da FGTAS, para que a soma 

da carga horária perfaça a jornada de 220 horas semanais. 

6.4.1. Para fins de orçamentação, no processo licitatório, o valor do adicional de insalubridade 

deve ser proporcional à jornada efetivamente contratada, não significando que a empresa Contra-

tada será desonerada de atender às obrigações de direito do trabalho, ou seja, deverá pagar aos 

seus empregados o adicional de insalubridade com base no salário normativo por função, con-

forme previsto no item 6.3. 

6.5. A Contratada deverá manter seu corpo funcional atualizado, orientado e bem preparado para 

uma ótima prestação do serviço. 

6.6. Manter a disciplina nos locais dos serviços, afastando qualquer empregado que venha ter em 

seu comportamento conduta inadequada. O afastamento deve ocorrer no prazo máximo de 1h 

após o comunicado da Contratante. O aviso poderá ser por telefone, e-mail ou outros meios de 

comunicação. 

6.6.1. A Contratada obriga-se a substituir, imediatamente, após o recebimento do documento 

escrito correspondente, qualquer empregado, ou subordinado seu, que venha a demonstrar con-

duta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atitude hostil para com os representantes da Con-

tratante. 

6.7. Fornecer e treinar seus empregados para uso dos equipamentos de proteção individual (com 

Certificado de Aprovação) e dispositivos segurança exigidos pela legislação trabalhista, preve-

nindo, assim, quaisquer infortúnios posteriores.  

6.7.1. A Contratada fornecerá para todos os postos de trabalho, no mínimo, 01 par de sapa-

tos/botina/tênis de segurança (impermeável, antiderrapante, na numeração adequada), luvas e 
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óculos de proteção. Todos os EPIs devem ser adequados aos riscos e compatíveis com as ativi-

dades desenvolvidas pelos profissionais.  

6.7.2. Para os profissionais que atuarem no Centro Vida, Seção Almoxarifado/Patrimônio e 

Agência FGTAS/Sine da Zona Norte deverá ser fornecido, também, 01 par botas de PVC (cano 

médio, impermeável, antiderrapante, resistente ao escorregamento em piso com detergente, con-

fortável e na numeração adequada).  

6.7.3. Os calçados de segurança devem ser substituídos, no mínimo, uma vez por ano. Todos os 

Equipamentos de Proteção Individual devem ser substituídos sempre que não estiverem em con-

dições de uso, independentemente da periocidade mínima estipulada neste Termo de Referência.   

6.7.4. O fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual deve ser realizado mediante 

recibo e o treinamento devidamente registrado em ata. Ambos os documentos deverão ser envia-

dos à Contratante sempre que solicitado. 

6.7.5. A Contratada deverá orientar continuamente e fiscalizar a utilização correta e permanente 

dos Equipamentos de Proteção Individual. 

6.8. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas 

condições de uso, devendo substituir os danificados em até 24 (vinte e quatro) horas;  

6.9. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como: 

aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas 

etc, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante; 

6.10. Efetuar o conserto de equipamentos da Contratante, caso sejam danificados por funcioná-

rios da Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 

6.11. No prazo de 5 (cinco) dias da comunicação efetuada pela FGTAS, a Contratada responderá 

por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, causa-

dos a terceiros ou ao patrimônio público; 

6.12. Manter preposto da prestação dos serviços, aceito pela Administração, para representá-lo 

na execução do contrato; 

6.13. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados, acidentados ou com mal súbito; 

6.14. Em caso de acidente de trabalho e equiparações previstas na Lei 8.213/1991, a Contratada 

deverá emitir Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), no prazo de 01 (um) dia útil após a 
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ocorrência do sinistro, e enviar cópia do documento, devidamente assinado e registrado, para a 

Contratante no prazo de 03 (três) dias após a ocorrência do sinistro. A CAT deve ser emitida 

para todos os sinistros previstos na norma legal supracitada, independentemente de afastamento 

do trabalho ou benefício previdenciário; 

6.15. Orientar seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da prestação do servi-

ço; 

6.15. Realizar ações de prevenção às doenças endêmicas prevalentes na área de atuação dos pos-

tos de trabalho; 

6.17. Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, quando 

prévia e expressamente formalizada; 

6.18. Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população e 

servidores; 

6.19. Atender todas as despesas com o pessoal de sua contratação, necessárias à execução dos 

serviços contratados, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, de acidentes de 

trabalho e outros assemelhados; 

6.20. Na ausência legal ou eventual do funcionário, a empresa Contratada deverá encaminhar 

substituto, no prazo máximo de até 4 (quatro) horas, descontando da fatura mensal o total de 

horas não trabalhadas de cada posto, dividindo-se o valor total do posto pelo número de horas 

contratadas, multiplicando esse resultado pelo número de horas faltantes; 

6.21. A Contratada deverá atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos em-

pregados alocados, no prazo fixado pela Administração, nos casos em que ficar constatado des-

cumprimento, integral e/ou parcial, das obrigações relativas à execução do serviço; 

6.22. A Contratada deverá comunicar, mensalmente, a relação dos funcionários em férias, afas-

tados ou licenciados, indicando seus substitutos, informando o início e o fim da substituição no 

mês; 

6.23. Quando ocorrer a substituição do funcionário, como nos itens 6.20 e 6.21, a Contratada 

deverá enviar cópia da documentação do empregado substituto, conforme disciplina o art. 5º, do 

Decreto Estadual nº 52.215/2014; 

6.24. A Contratada está obrigada a pagar os salários dos empregados até o quinto dia útil do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, em horário bancário, e atender plenamente a legislação 

trabalhista e a Convenção Coletiva da Categoria; 
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6.25. Os vales-alimentação e transporte deverão ser entregues ao empregado até o 1º dia útil do 

mês em que eles serão utilizados, em número suficiente para os dias úteis do mês; 

6.26. Cumprir, durante a execução dos serviços, com todas as leis e procedimentos Federais, 

Estaduais e Municipais, pertinentes a sua área de atuação profissional; 

6.27. A responsabilidade dos materiais fornecidos e serviços executados é da empresa Contrata-

da para esta finalidade, inclusive a promoção de adequações, sempre que detectadas improprie-

dades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado, na forma exigida pelo inciso 

XV do art. 7º, da Portaria Interministerial n° 424/2016; 

6.28. A Contratada deverá atender, no que lhe compete: 

a) a Instrução Normativa CAGE nº 03, de 25/05/2023, e a Lei Estadual nº 16.077, de 

20/12/2023; 

b) as exigências do Decreto Estadual n° 52.215/2014, mensalmente. 

6.29. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal mensal e entregar à FGTAS, até o dia 25 do mês da 

prestação de serviços (período de competência), acompanhada dos demais documentos de regu-

laridade. O pagamento será até o 5º dia útil do mês seguinte ao da apresentação da Nota Fiscal, 

quando acompanhada dos demais documentos; 

6.30. A Contratada deverá comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5-C do 

art. 18, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigató-

ria do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão dos art. 

17, XII, art. 30, §1°, II e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.31. Os procedimentos de execução dos serviços contratados não devem trazer riscos à saúde 

dos trabalhadores que os executam, dos empregados da Contratante e/ou do público usuário do 

local da prestação de serviço, devendo respeitar os critérios e as práticas de sustentabilidade vi-

gentes. 

6.31.1 Os materiais e equipamentos utilizados nos serviços deverão atender os critérios 

de sustentabilidade estabelecidos na legislação vigente, visando, sem desconsiderar os demais 

critérios socioambientais previstos: à preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas 

de origem local, usando-as de forma racionalizada; à economia no consumo de água e energia; à 

minimização na geração de resíduos; à redução da emissão de poluentes; à adoção de tecnologias 

menos agressivas ao meio ambiente. 
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6.31.2. Para atender os critérios e as práticas de sustentabilidade, a Contratada deverá ori-

entar e providenciar a correta separação dos resíduos sólidos e a destinação dos resíduos sólidos 

relacionados à execução dos serviços, sejam decorrentes de materiais e/ou de insumos de sua 

responsabilidade, sejam decorrentes dos fornecidos pela Contratante, que deverão seguir as dire-

trizes de limpeza urbana do Município da execução do serviço. 

6.31.3. A Contratada será responsável por separar (reciclável e orgânico) e acondicionar os 

resíduos sólidos para coleta de lixo urbano. 

6.32. A seleção dos empregados da Contratada, para os postos objeto deste Termo de Referência, 

deverá ser realizada por meio do Sistema Nacional de Emprego – Sine, com o cadastro das vagas 

e a intermediação da mão de obra nos locais de execução dos serviços, observando o disposto no 

Decreto Federal nº 11.430/2023 que regulamenta o previsto no inciso I do § 9º do art. 25 e no 

inciso III do caput do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.33. Sendo necessária a prestação de serviços fora do horário estabelecido no contrato, por ne-

cessidade excepcional da Contratante, a remuneração dos empregados envolvidos será efetuada 

proporcionalmente à respectiva carga horária, com os devidos acréscimos legais correlatos.  

6.34. Em necessidade excepcional da contratante, para postos extras das ocupações aqui trata-

das/contratadas, em eventos institucionais, será solicitada à Contratada, com antecedência míni-

ma para a sua organização, a apresentação da tabela de formação de custos compatíveis com as 

apresentadas no ato da licitação, ou seja, às que deram origem ao valor do contrato, atinente ao 

respectivo posto/ocupação. 

6.35. Para conhecimento dos licitantes, o contrato atual, em execução nas Agências FGTAS/Sine 

e demais Unidades da FGTAS, referente aos serviços de limpeza, encerra-se no dia 07/05/2024. 

7. FORNECIMENTO DE UNIFORMES, MATERIAIS, FERRAMENTAS EQUIPA-

MENTOS 

7.1. A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários uniformes adequados e compatíveis para 

execução dos serviços; 

7.2. Entende-se como adequada e compatível a vestimenta que, pela modelagem, tecido e cor 

adequados, identifique o empregado com segurança do trabalho, conforto térmico e propiciando 

a produtividade. A vestimenta deve conter identificação indelével da Contratada (nome e logo-

marca). A escolha das cores deve considerar o constante uso de produtos que podem manchar ou 

danificar tecidos. 
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7.3. A Contratada deverá fornecer no mínimo, quatro uniformes para cada posto de trabalho, 

sendo dois conjuntos completos para períodos quentes e dois completos para períodos frios, no 

início da execução dos serviços. Pelo menos um conjunto de uniformes para frio e um conjunto 

de uniformes para calor deverão ser compostos por peças NOVAS. 

7.4. A Contratada deverá manter o ocupante do posto obrigatoriamente uniformizado, de forma 

condizente com os serviços, devidamente asseado, bem como identificado, mediante uso perma-

nente de crachá com foto e nome visível. 

7.5. O custo com uniformes não poderá ser repassado ao profissional, assim como não poderá ser 

exigida a devolução do uniforme usado quando proceder à entrega dos novos, somente no fim do 

contrato. 

7.6. Para os postos de Auxiliar de limpeza deverá ser fornecido, no mínimo: 

a) Calor: 02 (dois) jogos compostos por 01 (uma) blusa ou camiseta de mangas curtas (não 

transparentes) e calça comprida para calor, com bolsos. 

b) Frio: 02 (dois) jogos compostos por: 01 (uma) blusa ou camiseta de mangas longas, um blu-

são ou casaco de frio e uma calça comprida para frio, com bolsos.  

7.7. Fornecer, para os locais previstos na Tabela I, todos os equipamentos e ferramentas neces-

sários para plena execução dos trabalhos, inclusive com a distribuição dos materiais de limpeza e 

higienização constantes nas Tabelas III, IV e V, conforme relacionado no presente Termo de 

Referência. 

7.9.1. É necessário que os produtos e ferramentas disponibilizados pela Contratada tenham qua-

lidade e eficiência reconhecida. À Contratante reserva-se o direito de recusar ou solicitar substi-

tuição, caso constate a ineficiência ou qualidade inferior. 

7.9.2. Todos os materiais consumíveis e duráveis fornecidos pela Contratada deverão ser novos e 

estarem acondicionados nas embalagens originais. É vedado o reaproveitamento de materiais 

duráveis ou consumíveis.  

7.9.3. Materiais não previstos nas Tabelas III, IV e V, que se fizerem necessários durante a exe-

cução do Contrato, serão fornecidos pela Contratante. 

7.10. Havendo sobra de materiais não consumíveis na periodicidade prevista nas Tabela III e 

IV, mediante autorização escrita do fiscal técnico, a Contratada fica desobrigada de fornecê-los 

até que se faça o consumo integral deles. 
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7.10.1. Não será permitido o estoque de produtos nos locais de prestação dos serviços, cuja 

quantidade exceda o dobro do previsto na Tabela III. 

7.10.2. A Contratada deverá providenciar a substituição quando os materiais duráveis estiverem 

desgastados independentemente dos prazos previstos na Tabela IV. 

 

7.11. O álcool etílico líquido 92º deverá ser fornecido somente uma vez a cada 12 meses de con-

trato e o seu uso será orientado pela Contratante. As esponjas de limpeza dupla face devem ser 

fornecidas em dois modelos diferentes (cores ou formatos diferenciados) na proporção de 50% 

de cada uma. Uma será destinada à limpeza das instalações sanitárias e as demais para a limpeza 

das outras áreas. 

7.12. A Contratada deverá fornecer os Equipamentos de Proteção Individual - EPI´s adequados e 

necessários à execução dos serviços, conforme a exigência da legislação, para cada uma das 

ocupações.  

7.13. A Contratada fornecerá os equipamentos relacionados na Tabela V, em até sete (7) dias, 

prazo este contado a partir do recebimento da solicitação por correio eletrônico. Após o uso, os 

equipamentos poderão ser recolhidos pela Contratada, caso não haja necessidade contínua na 

prestação do serviço. 

7.14. Todos os equipamentos elétricos devem ser disponibilizados com todos os acessórios e 

insumos necessários para a execução dos trabalhos e tensão elétrica compatível com o local de 

uso (Agência/Unidade de Atendimento da FGTAS). Caso seja necessária a utilização de adapta-

dores hidráulicos ou elétricos para o funcionamento dos equipamentos, serão disponibilizados 

pela Contratada. Não serão admitidas adaptações improvisadas ou que não atendam às normas 

técnicas vigentes. 
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